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mediante sistema de chapas, no dia 06 de outubro de 2022, por 
meio de sistema eletrônico.

Parágrafo único – Pelo mesmo meio indicado no caput deste 
artigo realizar-se-á o segundo turno, se houver necessidade.”

Artigo 2º - O caput e § 3º do Artigo 2º passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 2º A eleição terá início às 14 (quatorze) horas, 
encerrando-se a votação do primeiro turno às 15 (quinze) horas.

§ 1º - ....
§ 2º - ......
§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, ele será 

iniciado às 16 (dezesseis) horas do mesmo dia, encerrando-se 
30 (trinta) minutos depois.”

Artigo 3º - O Artigo 9º passa a vigorar com a redação a 
seguir:

“Artigo 9º - No dia 05 de outubro, a Assistência Acadêmica 
encaminhará aos eleitores, no e-mail cadastrado na base de 
dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de 
votação, com o qual o eleitor poderá exercer o seu voto, utili-
zando sua senha única.”

Artigo 4º - Ficam suprimidos os parágrafos 1º e 2º do Artigo 
10, que passará a ter a seguinte redação:

“Artigo 10 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.”

Artigo 5º - Ficam suprimidos os parágrafos 1º e 2º do Artigo 
12, que passará a vigorar como segue:

“Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imedia-
tamente após o encerramento das apurações.”

Artigo 6º - Ficam suprimidos os artigos 11, 13 e 14.
Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 21 de setembro de 2022.
Prof. Dr. Julio Cerca Serrão
Diretor

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 PORTARIA EE 055/2022
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na alinea i, inciso II, Artigo 1º da Portaria GR nº 6561, 
de 16 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, 
em 17.06.2014, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1° - Fica delegada ao Assistente Técnico Financeiro, 

Sr.ª Silvana Maximiano, n. USP 2811141, bem como aos seus 
respectivos substitutos devidamente constituídos durante seus 
impedimentos legais, a competência para, observada a legisla-
ção vigente, praticar o seguinte ato:

Parágrafo único - assinar notas de empenho.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na presente data.
Artigo 3º - Fica revogada a Portaria EE 42/2021.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 056/2022
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na § 4º, inciso III, Artigo 1º da Portaria GR nº 6561, de 
16 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, em 
17.06.2014, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1° - Fica delegada ao Assistente Técnico Financeiro, 

Sr.ª Silvana Maximiano, n. USP 2811141, bem como aos seus 
respectivos substitutos devidamente constituídos durante seus 
impedimentos legais, observada a legislação vigente, a compe-
tência para a prática das atividades de transferência e baixa de 
bens móveis patrimoniados previstas na alínea “b” do inciso III 
da Portaria GR nº 6561/2014.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na presente data.
Artigo 3º - Fica revogada a Portaria EE 64/2021.
São Paulo, 12 de setembro de 2022.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Processo: 22.1.01569.03.5
Convênio nº Mercúrio: 47951
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: École Nationale Supérieure de Chimie de Lille, 

França.
Objeto: Cooperação acadêmica entre as instituições e o 

intercâmbio de estudantes.
Data da assinatura: 22/08/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.
 Processo: 22.1.01270.03.0
Convênio nº Mercúrio: 47789
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: Institut polytechnique de Grenoble, França.
Objeto: Estabelecer os termos e condições para a mobilida-

de de estudantes (doravante "Programa de Mobilidade") entre 
Grenoble INP-UGA e USP.

Data da assinatura: 06/09/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.
 Processo: 22.1.00151.03.7
Convênio nº Mercúrio: 47514
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: École Spéciale des Travaux Publics, du Bâtiment 

et de l'Industrie, França.
Objeto: Acordo de Duplo Diploma entre a EPUSP e a ESTP 

Paris, França.
Data da assinatura: 22/07/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.
 Processo: 22.1.01433.03.6
Convênio nº Mercúrio: 47883
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: Université de Mons, Bélgica.
Objeto: Visando à Cooperação acadêmica para fins de inter-

câmbio de Estudantes, Docentes/ Pesquisadores e membros da 
Equipe Técnico-Administrativa.

Data da assinatura: 30/08/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.
 Processo: 22.1.01432.03.0
Convênio nº Mercúrio: 47884
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: Alma Mater Studiorum - Università di Bologna.
Objeto: Acordo de Cooperação entre o Departamento 

de Engenharia Industrial da "Alma Mater Studiorum" - Uni-
versità di Bologna e a Ecola Politécnica da Universidade de 
São Paulo.

Data da assinatura: 31/08/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.
 Processo: 22.1.01415.03.8
Convênio nº Mercúrio: 47856
Convênio Acadêmico Internacional
Contratante: Escola Politécnica da USP - EPUSP
Contratado: School/ Graduate School of Engineering Science 

of the Osaka University, Japão.
Objeto: Convênio cooperação acadêmica entre ambas as 

instituições promoverá o desenvolvimento de pesquisas e outras 
atividades acadêmicas e culturais, resolvem celebrar o seguinte 
acordo de cooperação.

Data da assinatura: 01/09/2022
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.

Parágrafo único – Quando o número de membros para 
efeito previsto neste artigo não for múltiplo de três, a subdivi-
são far-se-á arredondando-se, sucessivamente, uma unidade ao 
último e ao penúltimo terço.

 MUSEU DE ZOOLOGIA

 PORTARIA MZ 18/2022
Dispõe sobre a recondução de membros da Brigada de 

Incêndio do Museu de Zoologia da Universidade de São Paulo, 
instituída pela Portaria MZ 25/2014 em conformidade com 
Decreto Estadual 46.076, de 31 de agosto de 2001, conjuminado 
com a NBR 15.276 e NBR 15277, bem como a Instrução Técnica 
17/2014 do Corpo de Bombeiros.

O Diretor do Museu de Zoologia da Universidade de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam reconduzidos o Senhor Eliseu dos Santos 
Pereira como Coordenador Geral da Brigada de Incêndio do 
Museu de Zoologia da USP, o Senhor Ismael Pereira de Jesus 
como Chefe de Edificação 1 (Prédio Principal) e o Felipe Alves 
Elias como Chefe de Edificação 2 (Prédio das Irmãzinhas);

§ 2º - Ficam reconduzidos os servidores Alberto Barbosa de 
Carvalho, Aline Staskowian Benetti, Altair Aparecido Casemiro, Ana 
Maria Vasques, Carmina Lupo, Cicero Ricardo de Oliveira, Eliseu dos 
Santos Pereira, Felipe Alves Elias, Ismael Pereira de Jesus, Jaqueline 
Battilana, Joana D’arc de Jesus Pinto, José Fernando Costa, Lara 
Maria Guimarães, Luciana dos Santos Regina Lemos, Marcia Regina 
Galdino Santos, Mari Sakai Gomes Pires, Maria Isabel Pinto Ferreira 
Landim, Marta Maria Cardeira Grobel, Michel Donato Gianeti, 
Rafael Cleiton de Jesus e Sousa (Aluno), Renan Carrenho (Aluno), 
Renato de Oliveira e Silva, Rogério dos Santos, Rosângela Celina 
Cavalcante, Roseli Viana Retamero, Rosemeire Rodrigues Alves, 
Sergio nunes Torres, Simone Lira da Cruz, Sonia Favaro de Araújo, 
para comporem o Grupo de Brigadistas.

Artigo 3º - O mandato dos membros da Brigada de Incêndio 
do Museu de Zoologia da USP será de um ano, podendo ocorrer 
reconduções;

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas: Portaria MZ 26/2014, de 18 de dezem-
bro de 2014 e Portaria MZ 13/2019, de 01 de agosto de 2019.

São Paulo, 20 de setembro de 2022.
Marcelo Duarte
Diretor

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Despacho do Superintendente, de 21/09/2022.
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Artigo 26, da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações e autorizando a despesa, nos termos do inciso II, alínea 
“h”, da Portaria GR 6561/2014.

Unidade Interessada: Superintendência do Espaço Físico 
da USP.

Contratada: Silvio Mancusi EPP.
Processo: 2022.1. 230.82.4
Objeto: Renovação de licença de software Volare (TCPO).
Valor: R$ 13.672,21.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumos de Acordo
Proc. USP 2022.1.8032.1.0;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Humboldt-Univers-

tät zu Berlin" (Alemanha);
Objeto: promover a cooperação acadêmica entre as partes, 

em áreas de mútuo interesse, no âmbito da renovação da Parce-
ria Estratégica USP-Humboldt;

Vigência: de 20/09/2022 a 19/09/2027;
Data da assinatura: 20/09/2022;
Proc. USP 2022.1.8083.1.4;
Partícipes: Universidade de São Paulo, "Institut Pasteur" (Fran-

ça) e Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo (Brasil);
Objeto: criação do Grupo de Pesquisa "G4 Neuroimmuno-

logy of Arboviruses", contemplado no âmbito da "Plataforma 
Científica Pasteur-USP" (SPPU);

Vigência: de 01/10/2019 a 30/09/2023;
Data da assinatura: 10/03/2022.
Resumo de Convênio
Proc. USP 22.1.10273.1.1;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Universidad Nacio-

nal Mayor de San Marcos" (Peru);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas as instituições, a fim de promover o intercâmbio 
de estudantes das respectivas instituições;

Vigência: de 28-07-2022 a 27-07-2027;
Data da assinatura: 28-07-2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES – USP
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CON-

TRATO Nº 14/2020
Processo nº 2020.1.740.27.8
Contratante: Escola de Comunicações e Artes-USP
Contratada: DESINTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.-EPP
Valor Global do Contrato : R$ 11.564,30
Objeto: Prorrogação da vigência do ajuste do contrato por 

mais um período de 12 (meses), a partir de 07 de outubro de 
2022. As demais cláusulas ficam inalteradas.

 Resumo do Convênio Acadêmico.
Processo: 2022.1.1230.27.5 Convênio: 47999
Partícipes: Escola de Comunicações e Artes da Universidade 

de São Paulo - ECA USP e a Prefeitura do Município de Cruzeiro.
Objetivo: Cooperação na elaboração do Plano de Desenvol-

vimento Turístico Municipal de Cruzeiro (PDTM), processo que 
exige atividades relacionadas ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
na área de Planejamento e Organização do Turismo e Projeto 
Interdisciplinar de Turismo.

Data da assinatura: 01/09/2022
Vigência: 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura.
 Resumo do Convênio Acadêmico.
Processo: 2022.1.1181.27.4 Convênio: 47976
Partícipes: Escola de Comunicações e Artes da Universidade 

de São Paulo - ECA USP e a Prefeitura do Município de Queluz.
Objetivo: Cooperação na elaboração do Plano de Desen-

volvimento Turístico Municipal de Queluz (PDTM), processo que 
exige atividades relacionadas ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
na área de Planejamento e Organização do Turismo e Projeto 
Interdisciplinar de Turismo.

Data da assinatura:01/09/2022
Vigência: 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Portaria D.EEFE 031/2022, de 21/09/2022
Altera dispositivos da Portaria D.EEFE 024/2022, de 

16/08/2022.
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Universi-

dade de São Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, e considerando os termos 
da Circular SG/58, de 13 de setembro de 2022, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - O Caput e parágrafo único do artigo 1º da Por-

taria D.EEFE 024/2022, de 16/08/2022, publicada no D.O.E. de 
17/08/2022, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - A eleição para escolha do Diretor(a) e Vice-
-Diretor(a) da Escola de Educação Física e Esporte será realizada, 

DAERP - Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão Preto
DAE - Departamento de Água e Esgoto de Bauru
SANEBAVI - Saneamento Básico Vinhedo
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
SAEP - Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga
Águas de Jahu S/A
CAERD - Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia
SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto - Mogi das Cruzes

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 PORTARIA PRPI-864, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a redistribuição do de Emprego Público no 

âmbito do Programa de Concessão de Servidor Técnico de Nível 
Superior (PROCONTES).

O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de 
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 
4215, de 25/05/2009 e considerando a Lei Complementar 1074, 
de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, 
baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º - O emprego público 1131672, criado pela Lei 

Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora 
Helena Couto Junqueira e redistribuído junto ao Instituto de 
Química (IQ) pela Portaria PRP-206, de 31/10/2011, fica redistri-
buído conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA 

PROFISSIONAL
EMPREGO 
PÚBLICO

DOCENTE RESPONSÁVEL 
PELO PROJETO DE PESQUISA

PRAZO FINAL DE 
DESTINAÇÃO

Superior S1A Especialista em 
Laboratório

1131672 Maurício da Silva Baptista 31/08/2024

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 2019.1.135.46.1).

 PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E 
PERTENCIMENTO
 RESOLUÇÃO CoIP 8323, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Regulamenta a composição e as competências das Comis-

sões de Inclusão e Pertencimento da Universidade de São Paulo.
A Pró-Reitora de Inclusão e Pertencimento da Universidade 

de São Paulo, tendo em vista o deliberado pelo Conselho de 
Inclusão e Pertencimento, em sessão de 04/08/2022, e pela 
Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 14 de setem-
bro de 2022, e considerando:

- a criação da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento em 
05/05/2022;

- a Resolução 8231, de 05 de maio de 2022, baixa a 
seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Em cada Unidade/órgão poderá haver uma 

Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP) cuja composição 
será determinada pelo Regimento da Unidade, obedecendo-se 
ao seguinte:

I – membros docentes, com mandato de três anos, permitida 
uma recondução e renovando-se, anualmente, a representação, 
pelo terço;

II – a representação discente, de graduação e pós-gradu-
ação, eleita por seus pares, correspondente a 10% do total de 
docentes desse Colegiado, com mandato de um ano, permitida 
uma recondução;

III – a critério de cada Unidade/órgão, a representação de 
servidores técnicos e administrativos, eleita por seus pares, cor-
respondente a 15% do total de docentes desse colegiado, com 
mandato de um ano, permitida uma recondução;

IV – a critério de cada Unidade/órgão, membros externos à 
Unidade/órgão, com experiência nas áreas de atuação da Pró-
-Reitoria de Inclusão e Pertencimento, correspondentes a 5% 
do total de docentes desse colegiado, com mandato de um ano, 
permitida uma recondução.

Parágrafo único – Em caso de vacância de membro titular, o 
respectivo suplente sucederá pelo tempo restante de mandato, 
devendo-se realizar eleição exclusiva para a função de suplente 
para completar o mandato em curso.

Artigo 2º - A CIP terá um Presidente e um Vice-Presidente, 
que a integrarão como membros natos, eleitos pela Congrega-
ção da Unidade na forma do Estatuto.

§ 1º – O Presidente da CIP será o representante da Unidade 
junto ao Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP).

§ 2º – O processo eleitoral deverá obedecer ao disposto nos 
parágrafos 3º a 9º do artigo 48 e no artigo 48-A do Estatuto.

Artigo 3º - A Unidade que não tiver CIP poderá designar um 
docente e seu respectivo suplente, ambos portadores do título 
de Doutor, para representá-la junto ao Conselho de Inclusão e 
Pertencimento.

Artigo 4º - Artigo 4º - Compete à CIP de cada Unidade/órgão:
I – traçar diretrizes de inclusão e pertencimento no âmbito 

da Unidade, Museu, Instituto Especializado ou Órgão Comple-
mentar em conformidade com seu projeto acadêmico e com as 
orientações estabelecidas pelos Colegiados Superiores;

II – fomentar, apoiar e gerir no âmbito da Unidade, Museu, 
Instituto Especializado ou Órgão Complementar, os programas 
e iniciativas da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento e fixar 
normas complementares às expedidas pelo CoIP, encaminhando 
os relatórios pertinentes;

III – zelar, por meio de avaliações permanentes, pela quali-
dade do trabalho e pela adequação dos meios às finalidades de 
cada programa estabelecido pela Pró-Reitoria;

IV – opinar sobre a criação, transformação e extinção de 
órgãos e serviços na área de Inclusão e Pertencimento no âmbito 
da Unidade;

V – prestar atendimento à comunidade acadêmica e ao 
público externo acerca de dúvidas, dificuldades, sugestões e 
críticas em relação aos programas, editais, recursos, acervos, 
infraestrutura e demais assuntos relacionados à inclusão e 
pertencimento no âmbito da Unidade, Museu, Instituto Especia-
lizado ou Órgão Complementar;

VI – constituir, se necessário, Grupos de Trabalho com 
atribuições específicas;

VII – apoiar os programas de inclusão e pertencimento, 
desenvolvidos pelos alunos de graduação e pós-graduação das 
Unidades;

VIII – aprovar os programas de inclusão e pertencimento 
de cada Unidade;

IX – encaminhar os relatórios solicitados pelo CoIP;
X – deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas 

pelo(a) Pró-Reitor(a);
XI – manter um registro das atividades de inclusão e per-

tencimento da Unidade;
XII – zelar, na Unidade, pela execução regular dos progra-

mas e ações da PRIP;
XIII – exercer as demais funções que lhe forem conferidas 

pelo Regimento de Inclusão e Pertencimento e pelo Regimento 
da Unidade.

Artigo 5º – Os casos omissos nesta Resolução serão resol-
vidos pelo CoIP.

Artigo 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. USP 
2022.1.349.35.0)

Disposições Transitórias
Artigo 1º – Durante o prazo de um ano contado a partir da 

entrada em vigor da presente Resolução, as Unidades/órgãos 
poderão constituir suas Comissões de Inclusão e Pertencimento 
sem necessidade de imediata alteração de seu Regimento, 
devendo, contudo, encaminhar ao CoIP sua proposta de institui-
ção da CIP, para homologação.

Artigo 2º – Após a instituição da CIP, proceder-se-á a sorteio 
na primeira reunião para a indicação dos membros docentes 
com mandato inicial de um, dois e três anos.

de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56822-A 15/09/2022 FZU 0797 HPTRANS LOCAÇOES E TRANSPORTES EIRELI ME

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1809/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56826-A 15/09/2022 EOF 6030 UNICAR UNIAO CARAPICUIBA DE 
   TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1810/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56827-D 16/09/2022 CSQ 9140 ROSIANE MOURA DE SOUZA EIRELI

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCR/1811/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56828-A 16/09/2022 FFH 2423 RAPHAEL DA SILVA ANDRADE

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1812/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56829-A 19/09/2022 DEE 6B69 LEANDRO CASSAMASIMO

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1813/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56791-C 08/09/2022 DVS 4G04 WAGNER DE SOUSA BORGES
56792-C 08/09/2022 FEG 3F45 RIVELINO JOVINO DOS SANTOS
56793-C 08/09/2022 EZL 7275 ELROSSI TRANSPORTES LTDA - ME

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1814/22

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56798-C 09/09/2022 CVP 4938 DW LOCATUR TRANSPORTES LTDA - ME

Despacho do Supervisor de 21-09-22 - PR-RMSP/
TCF/1815/22

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-
tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
ROSIANE MOURA DE SOUZA EIRELI

RF AIIPM Data Valor
06820/22 2508813-D 19/09/2022 R$ 260,61 (Reincidente)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Processo nº 2022.1.336.1.0
Despacho do Reitor de 19/09/2022.
Ratifico os atos declaratórios de Inexigibilidade de licitação, 

de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, ressaltan-
do que a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor 
que a assina.

Unidade Interessada: Reitoria da Universidade de São 
Paulo - RUSP.

Contratadas:
SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo
CIS - Companhia Ituana de Saneamento
SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto - Piracicaba
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